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Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 71.982,22 (setenta e um 
mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - 
SMAA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em 

20010.20.605.0003.1.006 4.4.90.52 686* 71.982,22 

TOTAL 71.982,22 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 71.982,22 (setenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e dois 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 325 686 Março 0,00 71.982,22 71.982,22 

Total 0,00 71.982,22 71.982,22 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 359 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), junto à 
Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.32 000 1.000.000,00 

TOTAL 1.000.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.32 000 1.000.000,00 

TOTAL 1.000.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 795.000,00 (setecentos e noventa e cinco mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 490 000 Abril 696.000,00 795.000,00 1.491.000,00 

Total 696.000,00 795.000,00 1.491.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 490 000 Agosto 795.000,00 795.000,00 0,00 

Total 795.000,00 795.000,00 0,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 361 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 966 - Serviço de Acolhimento 
Institucional para Mulheres em Situação de Violência - FEAS / SMAS, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 247.475,35 (duzentos e 
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.90.39 8960 5.311,74 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.30 934 50.000,00 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.40 940 25.652,34 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.37 966* 0,40 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.37 8966 1.974,08 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.50.43 8812 2.157,86 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.50.43 8815 957,61 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.50.43 8824 11.421,32 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.30 941 100.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.39 941 50.000,00 

TOTAL 247.475,35 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.  

  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 247.475,35 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais 
e trinta e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 747 966 Março 0,00 0,40 0,40 

25 750 934 Março 108.626,72 50.000,00 158.626,72 

25 770 940 Março 121.069,12 25.652,34 146.721,46 

25 780 941 Março 131.580,64 150.000,00 281.580,64 

25 800 8812 Março 0,00 2.157,86 2.157,86 

25 810 8815 Março 0,00 957,61 957,61 

25 830 8824 Março 0,00 11.421,32 11.421,32 

25 842 8960 Março 9.000,00 5.311,74 14.311,74 

25 850 8966 Março 5.000,00 1.974,08 6.974,08 

Total 375.276,48 247.475,35 622.751,83 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de março de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 363 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e Tranferência de Capital, a Fonte de Recursos 635 - Termo de Adesão ao 
Incentivo de Proteção Básica e Benefícios Eventuais FEAS-PR / SMAS, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 

Inicial 
(1) 

Previsão de 
Arrecadação(2) 

Provável 
Excesso de 

Arrecadação (3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.49.00 

635 

Rendimentos- Termo De Adesão ao Incentivo 
de Proteção Básica e Benefícios Eventuais 

FEAS-PR / SMAS 
0,00 10.000,00 10.000,00 

1.7.2.9.51.0.1.12.00.00.00.00 
Termo De Adesão ao Incentivo de Proteção 
Básica e Benefícios Eventuais FEAS-PR / 

SMAS 
0,00 270.000,00 270.000,00 

TOTAL 0,00 280.000,00 280.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 21 de dezembro de 2023; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 635 - Termo de Adesão 
ao Incentivo de Proteção Básica e Benefícios Eventuais FEAS-PR / SMAS, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 277.891,36 (duzentos 
e setenta e sete mil, oitocentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social /  Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.018 3.3.90.48 635* 277.891,36 

TOTAL 277.891,36 


